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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.683/22 DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 

Exonera servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Sr. JOHN ROCHA SILVA, 
anteriormente nomeada para exercer o cargo de provimento temporário de 

ASSESSOR DE OFÍCIO CULTURAL, na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Patrimônio Histórico, sob o símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 24 de março de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

                                         CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.684/22 DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 

Nomeia servidor e dá outras 

providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº Lei nº 

1513/19, 

  
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JOHN ROCHA SILVA, para exercer o 

cargo de provimento temporário de ASSESSOR TÉCNICO, na ARPS, sob o 

símbolo DAS-4. 
 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 02 de março de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 24 de março de 2022. 

 

 
 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.685/22 DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ELIO FRANZMANN JÚNIOR, para 

exercer o cargo de provimento temporário de ASSESSOR DE OFÍCIO 
CULTURAL, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Patrimônio 

Histórico, sob o símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 02 de março de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 24 de março de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PORTARIA Nº 133/22, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação de 
Leilão e dá outras providências . 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, em obediência ao disposto na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94, 

 
CONSIDERANDO, o estado que se encontram os veículos, móveis, equipamentos e sucatas, 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA, recebidos da administração anterior; 

CONSIDERANDO, a necessidade do Município de adquirir veículos e equipamentos para 
atender a municipalidade e a indisponibilidade de recursos para custear tais aquisições; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Criar a Comissão de Avaliação e Leilão para fins de venda dos bens móveis 
inservíveis do município. 

  
Art. 2º - A Comissão fica composta pelos seguintes membros:  
➢ FÁBIO UICKER MATTOS, matrícula nº 43243;  
➢ FLÁVIO NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº 43955; 
➢ INGLED FREDMAMM DE SOUZA, matrícula nº 2535. 

 
Parágrafo Único - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, deverá tratar, 

especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens inservíveis, constantes do 
Patrimônio municipal, para posterior alienação, com a finalidade de emitir, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, relatórios circunstanciados para fins de Alienação Administrativa.    
 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 17 de março de 2022. 
 
 
 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ADITIVO Nº 001/2022 – CONTRATO Nº PE012/2021 - Contratante – Município de Porto Seguro
–  Contratado:  SX  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS  COORPORATIVOS  EIRELLI.  CNPJ
nº14.278.276/0001-40.  Objeto:  Acréscimo  no  quantitativo  nos  limites  legais.  Valor:
R$119.993,03 (cento e dezenove mil, novecentos e noventa três reais e três centavos). Jânio
Natal Andrade Borges – Prefeito Municipal.
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